
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº, DE 2023
(Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial)

Solicita  ao  Ministro  de  Estado  da
Justiça,  Senhor  Flávio  Dino,
informações  com  cópias  dos  autos
dos  inquéritos  e/ou  processos
administrativos  instaurados  para
apurar  irregularidades  e  crimes
cometidos por Caçadores, Atiradores
e Colecionadores – CACs.

Senhor Presidente,

 Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos
artigos 115, I e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
solicito à Vossa Excelência que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro de
Estado da Justiça, Senhor Flávio Dino, informações com cópias dos autos
dos  inquéritos  e/ou  processos  administrativos  instaurados  para  apurar
irregularidades  e  crimes  cometidos  por  Caçadores,  Atiradores  e
Colecionadores – CACs.

JUSTIFICAÇÃO

 Recentemente, a Polícia Federal realizou uma operação em todo
o  país  para  cumprir  mandados  de  prisão  expedidos  contra  Caçadores,
Atiradores e Colecionadores de Armas, os chamados CACs1.

Eles teriam cometido uma série de irregularidades nos registros
das armas, além de terem praticado outros crimes. A Polícia Federal também
realizou a apreensão de armas e vai ser aberto um processo para cassar o
porte e o registro dos armamentos.

1 https://tvbrasil.ebc.com.br/reporter-brasil-tarde/2023/05/cacs-com-armas-irregulares-sao-alvo-de-operacao-da-policia-federal *C
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 Sabe-se que o armamento da população é visto por estudiosos
da  segurança  pública  com  preocupação.  De  acordo  com  eles,  a  literatura
científica mostra que mais revólveres, pistolas e afins circulando na sociedade
necessariamente pioram as estatísticas de violência letal.

 Dessa forma, trata-se de grave situação de direitos humanos que
afeta  o  país  e  atinge  pessoas  inocentes.  Apesar  da  legítima  defesa  está
intimamente relacionada com o direito de portar armas, é um erro entendê-los
apenas como um meio de enfrentar criminosos comuns, visto que o uso ilegal
de armas pode gerar inúmeras consequências desastrosas na sociedade.

Sala das Comissões, 20 de junho de 2023.

Deputada LUIZIANNE LINS
Presidente da CDHMIR
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